
COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E 
TRADICIONAIS 

PROJETO DE LEI Nº 1.895, DE 2025

Institui  o  Fator  de  Custo  Amazônico
como critério  de  ponderação nos repasses
dos programas federais de financiamento da
educação  básica  –  FUNDEB  e  PDDE  –
visando  à  equidade  no  financiamento
educacional na Amazônia Legal.

Autora: Deputada MEIRE SERAFIM

Relator: Deputado ZEZINHO BARBARY

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  1.895,  de  2025,  de  autoria  da  ilustre

Deputada  Meire  Serafim,  institui  o  Fator  de  Custo  Amazônico  (FCA)  como

critério de ponderação nos repasses dos programas federais de financiamento

da educação básica – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) e Programa

Dinheiro  Direto  na  Escola  (PDDE)  –  com  o  objetivo  de  promover  maior

equidade no financiamento educacional da Amazônia Legal.

A autora justifica a proposição argumentando que a Amazônia

Legal  apresenta  desafios  específicos  para  a  implementação  de  políticas

públicas  educacionais,  em  razão  de  fatores  como  as  grandes  distâncias

territoriais, o difícil acesso às comunidades, os elevados custos de transporte e

logística, a dispersão populacional e as limitações de infraestrutura. Segundo

ela,  tais  peculiaridades  não  são  adequadamente  consideradas  nos  atuais

critérios de distribuição dos recursos do FUNDEB e do PDDE, o que contribui *C
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para a manutenção de desigualdades regionais e dificuldades na garantia do

direito à educação. 

A autora defende, assim, a criação do FCA como mecanismo

de compensação dos custos adicionais enfrentados pelos entes federativos da

região  amazônica,  mediante  regulamentação  e  estudos  técnicos  a  serem

conduzidos  pelo  Ministério  da  Educação  e  pelo  Fundo  Nacional  de

Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

O projeto não possui apensos.

O  projeto  foi  distribuído  às  Comissões  de  Amazônia  e  dos

Povos Originários  e  Tradicionais;  Educação;  Finanças e  Tributação (art.  54

RICD) e de Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD). 

A apreciação da proposição é conclusiva pelas Comissões e

seu regime de tramitação é ordinário, conforme o art. 24, inciso II e art. 151,

inciso  III,  ambos do Regimento  Interno  da  Câmara dos  Deputados  (RICD).

Encerrado o prazo de cinco sessões, não foram apresentadas emendas nesta

Comissão.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Compete  a  esta  Comissão  da  Amazônia  e  dos  Povos

Originários e Tradicionais, nos termos do inciso XXVI do art. 32 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, manifestar-se sobre o mérito do Projeto de

Lei nº 1.895, de 2025, especialmente no que diz respeito aos assuntos relativos

à região amazônica.

Neste aspecto, a proposição é indiscutivelmente meritória.

A  Amazônia  Legal  apresenta  singularidades  territoriais,

logísticas  e  demográficas  que  impõem  custos  adicionais  à  execução  das

políticas  públicas  educacionais.  As  grandes  distâncias,  a  dispersão *C
D2
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populacional, a dependência de transporte fluvial ou aéreo, as limitações de

infraestrutura  de  energia  e  comunicação  e  as  dificuldades  de  acesso  a

comunidades ribeirinhas, indígenas e tradicionais tornam a oferta da educação

básica mais onerosa e complexa do que em outras regiões do País. 

Nesse sentido, o projeto acerta ao reconhecer que a igualdade

formal  nos  critérios  de  repasse  de  recursos  pode  produzir  desigualdade

material quando desconsidera realidades regionais profundamente distintas. Os

atuais  dispositivos  de  financiamento,  baseados  estritamente  no  número  de

matrículas ou na renda per capita, falham ao ignorar que o custo de educar um

aluno na Amazônia é inerentemente superior, devido à logística e à dispersão

populacional. 

Nesse  contexto,  a instituição  do  Fator  de  Custo  Amazônico

busca  corrigir  essa  distorção,  permitindo  que  o  financiamento  federal  da

educação  básica  incorpore,  de  forma  técnica  e  transparente,  os  custos

efetivamente suportados pelos entes federativos situados na Amazônia Legal.

A  medida  também se  harmoniza  com o  objetivo  de  reduzir

desigualdades regionais e assegurar maior efetividade ao direito fundamental à

educação.  Ao  prever  a  aplicação  do  FCA  no  FUNDEB  e  no  PDDE,  a

proposição fortalece instrumentos  essenciais  de  financiamento  e  custeio  da

educação básica, contribuindo para que escolas localizadas em áreas remotas

disponham  de  melhores  condições  de  funcionamento,  manutenção  e

atendimento aos estudantes.

Cumpre destacar, ainda, que o texto confere ao Ministério da

Educação  e  ao  FNDE  a  responsabilidade  de  regulamentar  os  critérios  e

parâmetros de cálculo do FCA, com base em estudos técnicos sobre logística,

transporte, energia, comunicação e demais fatores que impactam a execução

das  políticas  educacionais  na  região.  Essa  solução  preserva  a  necessária

flexibilidade administrativa  e  assegura  que a  ponderação seja  definida  com

fundamento em dados objetivos.
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Assim,  ao  promover  maior  equidade  federativa  no

financiamento educacional, a proposição representa avanço relevante para o

desenvolvimento sustentável  da Amazônia e para a inclusão de populações

historicamente  afetadas  por  barreiras  territoriais  e  estruturais  de  acesso  à

educação. Sem o reconhecimento formal de que educar, curar e produzir na

Amazônia  exige  recursos  e  métricas  diferenciadas,  o  país  continuará  a

perpetuar  desigualdades  regionais  históricas  sob  o  manto  de  uma  falsa

uniformidade técnica.

Em que pese o trabalho extremamente meritório desenvolvido

pela ilustre Deputada autora da presente proposição, entende-se pertinente a

apresentação de substitutivo à matéria.

O motivo é simples: os programas mencionados na proposição

– o FUNDEB e o Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) – já possuem

disciplina legal própria, respectivamente estabelecida pela Lei nº 14.113, de 25

de dezembro de 2020, e pela Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. Nesse

contexto, revela-se mais adequada, sob a perspectiva da técnica legislativa e

da  racionalização  do  ordenamento  jurídico,  a  incorporação  das  alterações

pretendidas aos diplomas legais já existentes, em vez da criação de nova lei

autônoma sobre matéria correlata.

Tal orientação encontra respaldo no art.  7º, inciso IV, da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, segundo o qual “o mesmo

assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei,  exceto quando a

subsequente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se

a  esta  por  remissão  expressa”.  Trata-se  de  diretriz  voltada  à  coerência,

sistematicidade e acessibilidade do ordenamento jurídico.

A propósito, merece destaque o entendimento já consolidado

no âmbito da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,

por  meio  da  Súmula  nº  3,  segundo  a  qual  a  proliferação  de  legislações

esparsas,  em detrimento  da  consolidação  normativa,  constitui  obstáculo  ao

acesso à informação e à participação social.  Embora formulada no contexto

específico  daquela  Comissão,  a  orientação traduz preocupação plenamente *C
D2
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aplicável ao presente caso, sobretudo diante da necessidade de conferir maior

clareza,  organicidade  e  efetividade  às  normas  que  estruturam  as  políticas

públicas educacionais.

Destaque-se, por fim, que é firme a jurisprudência do Supremo

Tribunal  Federal  no  sentido  da  incompatibilidade  de  dispositivos  que

estabeleçam prazos  ao  Poder  Executivo  para  regulamentação  de  preceitos

legais, por violação dos arts. 2º e 84, II, da Constituição da República.

Assim, o substitutivo ora apresentado preserva integralmente o

mérito e os objetivos centrais da proposição – especialmente o reconhecimento

das especificidades logísticas e territoriais da Amazônia Legal no financiamento

da educação básica –, mas promove sua adequação à boa técnica legislativa,

mediante alteração direta das leis que já disciplinam o FUNDEB e o PDDE.

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.895,

de 2025, na forma do substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de   maio de 2026.

Deputado ZEZINHO BARBARY
Relator
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COMISSÃO  DA  AMAZÔNIA  E  DOS  POVOS  ORIGINÁRIOS  E
TRADICIONAIS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.895, DE 2025

Altera  a  Lei  nº  14.113,  de  25  de
dezembro de 2020, e a Lei nº 11.947, de 16
de junho de 2009, para instituir  o Fator de
Custo  Amazônico  nos  critérios  de
distribuição  de  recursos  do  Fundeb  e  do
Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de

2020, e a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para instituir o Fator de Custo

Amazônico nos critérios de distribuição de recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação (Fundeb) e do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE).

Art.  2º O art.  24 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009,

passa a vigorar acrescido do § 2º, renumerando-se o parágrafo único para o §

1º:

“ Art. 24. ..................................................................................

§ 1º .........................................................................................

§  2º  A  fixação  dos  critérios  de  alocação  e  dos  valores  per
capita  do  PDDE  considerará  o  Fator  de  Custo  Amazônico,
destinado  a  compensar  os  custos  decorrentes  das
especificidades  logísticas,  territoriais  e  de  infraestrutura  da
Amazônia  Legal,  com  base  em  estudos  técnicos  sobre
transporte,  energia,  comunicação  e  demais  fatores  que
impactem a oferta da educação básica na região. ” (NR)

Art. 3º O art. 10 da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020,

passa a vigorar com a seguinte redação: *C
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“ Art. 10. ..................................................................................

.................................................................................................

IV - às especificidades logísticas, territoriais e de infraestrutura
da  Amazônia  Legal,  consideradas  para  fins  de  definição  do
Fator de Custo Amazônico.

.................................................................................................

§  3º  Os indicadores  relativos  ao Fator  de Custo  Amazônico
serão definidos  em regulamento  do  Ministério  da  Educação,
por  meio  do  FNDE,  com  base  em  estudos  técnicos  sobre
logística,  transporte,  energia,  comunicação  e  demais  fatores
que impactem a oferta da educação básica na Amazônia Legal.
” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em        de  maio de 2026.

Deputado ZEZINHO BARBARY
Relator
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